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ESTADO DO PIAU( 
PREf:EITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: 01.612,623/0001·88 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

A Prefeita Municipal de São Miguel da Baixa Grande, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666193, especialmente seu artigo 61, parágrafo 
único, que detennina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da 
Administração a providência relatlva à publicação resumida do respectivo instrumento; 

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei n•. 9.784/99 - Lei de Processo 
Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em 
que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, nos 
quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: 

Ficam convalldados os atos relativos a ratificação cujo extrato consta do Anexo deste ato 
administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na fonna da Lei nº 8.666193, 
convalidação esta respaldada nos princlplos da Administração Pública e na Lei Federal nº 
9. 784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros sendo 
o vício sanável na fonna da lei. ' 

São Miguel da Baixa Grande, 10 de Março de 2022. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: 01.612,623/0001·88 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

A Prefeita Municipal de São Miguel da Baixa Grande, Estado do Piaul, no uso de suas 
atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666193, especialmente seu artigo 61, parágrafo 
único, que detennina como condição Indispensável para a eficácia dos contratos da 
Administração a providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99 - Lei de Processo 
Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em 
que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejulzo a terceiros, nos 
quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: 

Ficam convalldados os atos relativos a ratificação cujo extrato consta do Anexo deste ato 
admlnistratJvo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na fonna da Lei nº 8.666193, 
convalidação esta respaldada nos princlpios da Administração Pública e na Lei Federal nº 
9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo 
o vicio sanável na fonna da lei. 

São Miguel da Baixa Grande, 10 de Março de 2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 

CNPJ: 01.612.623/0001-88 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

A Prefeita Municipal de São Miguel da Baixa Grande, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente seu artigo 61 , 
parágrafo único, que detennina como condição indispensável para a eficácia dos 
contratos da Administração a providência relativa à publicação resumida do respectivo 
instrumento; 

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99 - Lei de Processo 
Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de 
atos em que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros, nos quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: 

Ficam convalidados os atos relativos ao contrato cujo extrato consta do Anexo deste 
ato administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei nº 
8.666/93, convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na 
Lei Federal nº 9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejulzo 
a terceiros, sendo o vicio sanável na forma da lei. 

São Miguel da Baixa Grande, 10 de Março de 2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREf:EITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ: 01.612.623/0001·88 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO 

A Prefeita Municipal de São Miguel da Baixa Grande, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente seu artigo 61 , parágrafo 
único, que detennina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da 
Administração a providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99 - Lei de Processo 
Administrativo da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em 
que se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, nos 
quais sejam constatados apenas defeitos sanáveis: 

Ficam convalidados os atos relativos a ratificação cujo extrato consta do Anexo deste ato 
administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei nº 8.666/93, 
convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº 
9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo 
o vicio sanável na fonna da lei. 

São Miguel da Baixa Grande, 10 de Março de 2022. 

-\~&kceição ~ ~ tirraL 
~refeita Municipal 


